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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE

CONCORDIA - PORTARIAS
 
 

PORTARIA Nº 257 / 2023 - PORTARIAS/CON (11.01.04.49) 
 
Nº do Protocolo: 23351.006195/2023-11

Concórdia-SC, 23 de outubro de 2023.

O Diretor Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense - Campus
Concórdia, no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria nº 104 de 28/01/2020, publicada
no DOU de 29/01/2020, RESOLVE:
 
 
Art. 1º. Criar o Setor de Controle de Produtos Químicos e Controlados, vinculado ao
CONCÓRDIA - LABORATÓRIO DE SOLOS (11.01.04.38), com a seguinte atribuição: 
 
 
I - responsável por organizar o fluxo e encaminhamento dos procedimentos a serem adotados
pelos servidores do Instituto Federal Catarinense, campus Concórdia para a aquisição,
recebimento e utilização de produtos químicos controlados pelo Exército e pela Polícia
Federal, previstos nas Portarias nº 240/2019 - MJSP e nº 118/2019 - COLOG, de acordo com a
PORTARIA NORMATIVA N° 10/2021ASTEC/REIT;
II - Encaminhar Certificado de Registro Cadastral (CRC) na Polícia Federal;
III - Encaminhar Certificado de Licença de Funcionamento (CLF) fornecido pela Polícia Federal;
IV -Encaminhar Autorização Especial (AE) fornecido pela Polícia Federal;
V - Emitir Mapa de Controle de Produto Químico, enviado mensalmente à Polícia Federal;
VI- Encaminhar Registro: permanente do Exército;
VII - Encaminhar Certificado de Registro (CR) cadastrada no Exército;
 
Ar. 2º. Cabe destacar que o servidor não é Responsável Técnico (RT) no encaminhamento das
demandas relacionadas à aquisição, recebimento e utilização de produtos químicos controlados
pelo campus Concórdia.
 
Art. 3º. Possui a autonomia para requerer informações, dados, relatórios a setores/servidores
específicos no intuito de contribuir para o fiel cumprimento das obrigações que lhe são atribuídas.
 
Art. 4º. Esta portaria entra em vigor na data da emissão.

 
 
 

(Assinado digitalmente em 23/10/2023 14:53 ) 
RUDINEI KOCK EXTERCKOTER 

DIRETOR GERAL - TITULAR 
DG/CON (11.01.04.01) 

Matrícula: 1602015 
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